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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7416 / EXECUTIVO 

 
 
 

Institui Plano Setorial para o Conjunto 
Residencial Madre Paulina, nesta cidade. 
 

 
 

Art. 1º Fica instituído Plano Setorial – PS1, regime urbanístico especial, 
incluso ao da Zona 6.c da Lei Complementar nº 0172/09, de 04 de novembro de 2009, de 
uso, ocupação e regramentos urbanísticos específicos para o loteamento Vila Madre 
Paulina, em conformidade com o previsto no Capítulo I, Arts. 143 e 144, inciso I da referida 
Lei Complementar. 

 
 
Art. 2º A área do Plano Setorial PS1 – zona 6.c – Vila Madre Paulina, 

possui as seguintes características e confrontações: 
� Compreende a área que inicia na Rua General Osório com o limite leste 

do loteamento Vila Madre Paulina, limite leste do loteamento Vila 
Madre Paulina, linha distante 30 metros da margem norte do Arroio 
Cancela e limite oeste e norte do loteamento Vila Madre Paulina, até Rua 
General. Osório, início da demarcação. 

 
 
Art. 3° O regime urbanístico especial do PS1 – zona 6.c – Vila Madre 

Paulina, incluso ao da Zona 6.c, determinado pelo Escritório da Cidade, através de estudos 
técnicos, respaldados pelo Fórum Técnico do Município e ajustados com a Associação dos 
Moradores da Vila Madre Paulina, é o apresentado nos Quadros 1 e 2 constantes do Anexo I 
da presente Lei Complementar. 

 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei Complementar nº 7416/Executivo, que 

 
Institui Plano Setorial para o Conjunto 
Residencial Madre Paulina, nesta cidade. 

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 
Encaminhamos o presente Projeto de Lei complementar que pretende 

instituir Plano Setorial – PS1, regime urbanístico especial, incluso ao da Zona 6.c da Lei 
Complementar nº 0172/09, de 04 de novembro de 2009, para o loteamento Vila Madre 
Paulina. 

 
Este Plano Setorial é oriundo de solicitação formal feita ao Poder Executivo 

pela  Associação dos Moradores da Vila Madre Paulina – AMOVIMPA, e está de acordo 
com o previsto no Capítulo I, art. 143 e art. 144, inciso I, da Lei Complementar nº 072/2009. 

 
 
A intenção é manter o caráter residencial predominante na origem do 

empreendimento, atmosfera bucólica e agradável de vida familiar nessa região da cidade, 
evitando descaracterização de usos, volumetrias e a consequente interferência prejudicial na 
dinâmica do lugar, sobre o sistema viário e a infraestrutura urbana, com ônus direto aos 
moradores e à administração municipal. 

 
Áreas como estas, com integridade e homogeneidade de uso e construções, 

são raras e devem ser preservadas pelo caráter especial na paisagem urbana e pelo que 
representam em qualidade de vida aos seus moradores, com repercussões no limite para toda 
a cidade. 

 
Solicitamos aos nobres Edis acurada análise e posterior aprovação à 

presente matéria. 
 

Santa Maria, 05 de novembro de 2010. 
 

 
 
 
 
 

Cezar Augusto Schirmer 
Prefeito Municipal.  
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ANEXO I 
 

Quadro 1 – Quadro Regime Urbanístico, Índices Urbanísticos do 1o Distrito – Sede do 
Município, para o PS1 – zona 6.c – Vila Madre Paulina 

ZONA 6.c Alteração  
PS1 – Vila Madre Paulina 

IA ( máx.) 1 
IO ( máx.) 0,5 
IV ( mín.) 0,18 
Frente ( mín.) 4 
Afastamento de divisa - segundo a altura da edificação:   
Até 13m (mín. 2m) h/4 
Acima de 13m (mín. 3m) h/5 
Altura (metros) 6 
Superfície mínima dos lotes (m²) 360 
Testada mínima do lote de meio de quadra (m) 12 
Relação máxima testada/comprim. 1/4 
IA a agregar (máx.) -- 

 
Quadro 2 – Quadro Regime Urbanístico – Uso e Atividades do 1o Distrito – Sede do 

Município, para o PS1 – zona 6.c – Vila Madre Paulina 
ZONA  6.c Alteração  

PS1 – Vila Madre Paulina 
Taxa de Ocupação 0,5 
Índice de Aproveitamento total 1,0 
Unifamiliar / Bifamiliar 1,0 
Multifamiliar P 
Comércio a varejo e por atacado de veículos 
automotores,motocicletas e embarcações 

P 

Manutenção e reparação peças e acess. de veículos 
autom.,motocicletas e embarcações 

P 

Comércio  a varejo de combustíveis P 
Comércio por atacado intermediário do comércio P 
Comércio atacadista de produtos intermediários não 
agropecuários 

P 

Comércio varejistas e reparação de objetos 0,5** 
Hotel e Apart-Hotel P 
Motel P 
Albergues, pensões e outros P 
Camping P 
Serviços de Alimentação 0,5** 
Movimentação e armazenamento de cargas e atividades 
auxiliares dos transportes 

P 

Atividades e serviços 0,5** 
Educação, Administração e Saúde/ atividade de atenção 
à saúde 

0,5** 

Serviços veterinários P 
Limpeza Urbana e Esgoto e atividades relacionadas P 
Atividades Associativas, Recreativas, Culturais e 
Desportivas 

0,5  só  na AV e AI 

Indústria  extrativa P 
Indústria de Transformação I P 
Indústria de Transformação II P 
Produção e distribuição de eletricidade, gás e água P 
Construção P 
Produção rural P 

 
 
 

** Conforme laudo de impacto de vizinhança 
(X) Os usos e índices serão determinados com análise do Escritório da Cidade 
P  uso proibido  



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa 

_______________________________________________________________________________________________ 

 


